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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;
* Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e

Futuros;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - a auditoria das companhias abertas;
* Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de

investimento em quaisquer ativos;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração,
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inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros.

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as
companhias abertas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução

do disposto neste artigo, podendo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado
ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 2002

Aprova o texto do Protocolo de Quioto à
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, aberto a assinaturas na
cidade de Quioto, Japão, em 14 de dezembro
de 1997, por ocasião da Terceira Conferência
das Partes da Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Quioto, Japão, em
14 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer
atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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DECRETO Nº 5.445, DE 12 DE MAIO DE 2005

Promulga o Protocolo de Quioto à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, aberto a assinaturas na cidade de
Quioto, Japão, em 11 de dezembro de 1997,
por ocasião da Terceira Conferência das Partes
da Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo de Quioto
à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, por meio do Decreto
Legislativo nº 144, de 20 de junho de 2002;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 23 de
agosto de 2002;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 16 de fevereiro
de 2005;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, de 11 de dezembro de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto

PROTOCOLO DE QUIOTO À CONVENÇÃO-QUADRO

DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

As Partes deste Protocolo,
Sendo Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, doravante
denominada "Convenção",
Procurando atingir o objetivo final da Convenção, conforme expresso no Artigo 2,
Lembrando as disposições da Convenção,
Seguindo as orientações do Artigo 3 da Convenção,
Em conformidade com o Mandato de Berlim adotado pela decisão 1/CP.1 da Conferência das
Partes da Convenção em sua primeira sessão,
Convieram no seguinte:
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.......................................................................................................................................................

ARTIGO 5

1. Cada Parte incluída no Anexo I deve estabelecer, dentro do período máximo de um ano
antes do início do primeiro período de compromisso, um sistema nacional para a estimativa
das emissões antrópicas por fontes e das remoções antrópicas por sumidouros de todos os
gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal. As diretrizes para tais
sistemas nacionais, que devem incorporar as metodologias especificadas no parágrafo 2
abaixo, devem ser decididas pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo em sua primeira sessão.
2. As metodologias para a estimativa das emissões antrópicas por fontes e das remoções
antrópicas por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo
de Montreal devem ser as aceitas pelo Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima e
acordadas pela Conferência das Partes em sua terceira sessão. Onde não forem utilizadas tais
metodologias, ajustes adequados devem ser feitos de acordo com as metodologias acordadas
pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo em sua
primeira sessão. Com base no trabalho, inter alia, do Painel Intergovernamental sobre
Mudança do Clima e no assessoramento prestado pelo Órgão Subsidiário de Assessoramento
Científico e Tecnológico, a Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo deve rever periodicamente e, conforme o caso, revisar tais metodologias e ajustes,
levando plenamente em conta qualquer decisão pertinente da Conferência das Partes.
Qualquer revisão das metodologias ou ajustes deve ser utilizada somente com o propósito de
garantir o cumprimento dos compromissos previstos no Artigo 3 com relação a qualquer
período de compromisso adotado posteriormente a essa revisão.
3. Os potenciais de aquecimento global utilizados para calcular a equivalência em dióxido de
carbono das emissões antrópicas por fontes e das remoções antrópicas por sumidouros dos
gases de efeito estufa listados no Anexo A devem ser os aceitos pelo Painel
Intergovernamental sobre Mudança do Clima e acordados pela Conferência das Partes em sua
terceira sessão. Com base no trabalho, inter alia, do Painel Intergovernamental sobre Mudança
do Clima e no assessoramento prestado pelo Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico
e Tecnológico, a Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo
deve rever periodicamente e, conforme o caso, revisar o potencial de aquecimento global de
cada um dos gases de efeito estufa, levando plenamente em conta qualquer decisão pertinente
da Conferência das Partes. Qualquer revisão de um potencial de aquecimento global deve ser
aplicada somente aos compromissos assumidos sob o Artigo 3 com relação a qualquer período
de compromisso adotado posteriormente a essa revisão.

ARTIGO 6
1. A fim de cumprir os compromissos assumidos sob o Artigo 3, qualquer Parte incluída no
Anexo I pode transferir para ou adquirir de qualquer outra dessas Partes unidades de redução
de emissões resultantes de projetos visando a redução das emissões antrópicas por fontes ou o
aumento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa em qualquer setor
da economia, desde que:
(a) O projeto tenha a aprovação das Partes envolvidas;
(b) O projeto promova uma redução das emissões por fontes ou um aumento das remoções
por sumidouros que sejam adicionais aos que ocorreriam na sua ausência;
(c) A Parte não adquira nenhuma unidade de redução de emissões se não estiver em
conformidade com suas obrigações assumidas sob os Artigos 5 e 7; e
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(d) A aquisição de unidades de redução de emissões seja suplementar às ações domésticas
realizadas com o fim de cumprir os compromissos previstos no Artigo 3.
2. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo pode, em sua
primeira sessão ou assim que seja viável a partir de então, aprimorar diretrizes para a
implementação deste Artigo, inclusive para verificação e elaboração de relatórios.
3. Uma Parte incluída no Anexo I pode autorizar entidades jurídicas a participarem, sob sua
responsabilidade, de ações que promovam a geração, a transferência ou a aquisição, sob este
Artigo, de unidades de redução de emissões.
4. Se uma questão de implementação por uma Parte incluída no Anexo I das exigências
mencionadas neste parágrafo é identificada de acordo com as disposições pertinentes do
Artigo 8, as transferências e aquisições de unidades de redução de emissões podem continuar
a ser feitas depois de ter sido identificada a questão, desde que quaisquer dessas unidades não
sejam usadas pela Parte para atender os seus compromissos assumidos sob o Artigo 3 até que
seja resolvida qualquer questão de cumprimento.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


